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ACORDO DE COOPERACAO TECNICA N° 018/2019 

DOS PARTICIPES 

I - AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, servigo social 

autdnomo instituido nos termos da Lei nº. 11.080/2004 e do Decreto nº 5.352/2005, com sede 

no Setor de Industrias Gráfica - Quadra 04 - Bloco B Edificio Capital Financial Center, SIG, 

Brasilia/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 07.200.966/0001-11, neste ato representada pelo 

Presidente IGOR NOGUEIRA CALVET, portador da cédula de identidade n JAm 

expedida pela SSP/MA e inscrito no CPF sob o n_ e pela Diretora Interina 

CYNTHIA ARAUJO NASCIMENTO MATTOS, portadora da cédula de identidade nº 

I expedida pela SSP/R] e inscrita no CPF sob o o . de acordo com 

seu Estatuto Social, doravante designada ABDI; 

II — ASSOCIAGCAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO PLASTICO - ABIPLAST, 

associação civil, sem fins lucrativos, com sede na Avenida Paulista, 2.439, 8° andar, Sala A, 

Cerqueira César, São Paulo/SP, inscrita sob o CNPJ n°. 62.877.287/0001-90, neste ato 

representada pelo Presidente Sr. JOSE RICARDO RORIZ COELHO, portador da cédula de 

identidade nº BB, <xpedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o n_, 

de acordo com seu Estatuto Social, doravante designada ABIPLAST; 

Resolvem, de comum interesse e na melhor forma de direito, celebrar o presente ACORDO DE 

COOPERACAO TECNICA (ACT), em conformidade com seus regulamentos, mediante as 

clausulas e condigdes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperagdo Técnica tem por objeto estabelecer a cooperagdo entre os 

Participes, no âmbito de suas competéncias institucionais, com objetivo de apoiar ações para a 
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estruturagio de modelos de produção sustentaveis, adotando a economia circular, tecnologias e 

inovagdes que privilegiem a utilização racional de recursos e processos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA OPERACIONALIZACAO 

Para a consecugdo do presente instrumento, os Participes deverdo elaborar conjuntamente um 

Plano de Trabalho, o qual definiré áreas, temas, agdes, atribuiges de cada Participe, bem como 

um cronograma de atividades. O Plano de Trabalho oriundo deste Acordo de Cooperagdo 

Técnica devera ser validado pelos Participes. 

Parágrafo primeiro. As ações e atividades decorrentes do Plano de Trabalho deverdo ser 

consubstanciadas em documento especifico, apresentando objetivos, resultados, cronograma de 

execugdo, orgamento, prazo de vigéncia e demais obrigagSes, em observancia as normas 

vigentes para regulamentagdo de funcionamento de cada Participe. 

Parágrafo segundo. Os projetos especificos que demandem recursos serdo objeto de anexos 

vinculados e subordinados a este ACT, ndo sendo necessaria a assinatura de novo termo. 

Parigrafo terceiro. Os Participes assegurardo um ao outro as facilidades e elementos minimos, 

essenciais e necessarios à fiel execução e acompanhamento da realizagdo do objeto deste 

Acordo de Cooperagéo Técnica. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DOS PARTICIPES 

A execugdo do objeto do presente instrumento dar-se-á mediante agGes conjugadas dos 

Participes, cabendo: 

A ABDI: 

a) analisar e aprovar as propostas de ações e de atividades identificadas; 

b) acompanhar e avaliar o Plano de Trabalho e, consequentemente, o progresso das 

ações e dos projetos decorrentes do Plano de Trabalho; 

¢) propor novas agdes e atividades conjuntas; 

d) propor reunides periddicas, presenciais ou virtuais, de acompanhamento da execução 

e dos resultados alcangados; 
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e) divulgar ações da ABIPLAST no que concerne a estruturação de modelos de 

produção sustentáveis, adotando a economia circular, tecnologias e inovações que privilegiem 

a utilização racional de recursos e processos; 

f) avaliar, sob o ponto de vista da viabilidade técnica, indicações de projetos; 

) contribuir para o aprofundamento das discussões do processo desenvolvimento dos 

temas, compartilhando as melhores práticas; 

h) promover o intercâmbio de informações nas ações e projetos no âmbito do objeto 

deste ACT; 

i) utilizar as suas infraestruturas técnica e operacional, bem como os recursos próprios 

necessários à realização das ações definidas no Plano de Trabalho e respaldadas neste Acordo 

de Cooperação Técnica; 

j) contribuir para elaboração de um plano de comunicação das ações do presente 

instrumento; 

k) envidar esforços para implantar os projetos aprovados. 

À ABIPLAST: 

a) identificar e propor ações e atividades; 

b) acompanhar e avaliar o Plano de Trabalho e, consequentemente, o progresso das 

ações e dos projetos dele decorrentes; 

c) propor reuniões periódicas, presenciais ou virtuais, de acompanhamento da execução 

e dos resultados alcançados; 

d) divulgar ações da ABDI no que concerne às atividades afins da ABIPLAST em 

relação às atividades afins à a economia circular, transformados plásticos e recicláveis, e de 

seus parceiros, respeitando o sigilo dos assuntos indicados como confidenciais; 

€) avaliar, sob o ponto de vista de viabilidade técnica, indicações de projetos pela ABDI; 

f) procurar inserir a ABDI nas discussões dos programas e atividades relacionadas ao 

objeto do presente Acordo e, em especial, para a estruturação de modelos de produção 

sustentáveis, adotando a economia circular, tecnologias e inovações que privilegiem a 

utilização racional de recursos e processos; 

) contribuir para o aprofundamento das discussões do desenvolvimento dos temas 

relacionados à estruturação de modelos de produção sustentáveis, adotando a economia 

circular, tecnologias e inovações que privilegiem a utilização racional de recursos e processos; 
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h) promover o intercambio de informagdes no que diz respeito a promogdo dos temas 

relacionados à estruturagio de modelos de produgdo sustentaveis, adotando a economia 

circular, tecnologias e inovagdes que privilegiem a utilizagdo racional de recursos e processos; 

1) utilizar suas infraestruturas técnica e operacional, bem como os recursos proprios 

necessarios à realização das agdes definidas no Plano de Trabalho e respaldadas pelo presente 

Acordo de Cooperagéo Técnica; 

j) contribuir para elaboração de um plano de comunicagéo das agdes deste ACT. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente ACT não implica em compromissos financeiros entre os Participes, devendo cada 

um arcar com os custos correspondentes as suas respectivas obrigagdes, inclusive os 

investimentos que vierem a fazer para o atendimento aos interesses mutuos. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

O prazo de vigéncia deste Acordo de Cooperagdo Técnica serd de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua celebragéo, podendo ser prorrogado por igual periodo, se houver manifesto interesse 

dos Participes. 

Parigrafo único - Este Instrumento poderá ser modificado em qualquer de suas clausulas e 

disposigdes, exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre os 

Participes, desde que tal interesse seja manifestado previamente, por um dos Participes, por 

escrito, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA SEXTA - DA DENUNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado, a qualquer tempo e por 

qualquer um dos Participes, mediante comunicagdo escrita, com antecedéncia minima de 30 

(trinta) dias. 

Parágrafo primeiro. Ocorrendo denuncia deste ACT, as atividades já iniciadas deverdo ser 

concluidas, salvo se, de forma diversa, dispuserem os Participes por escrito. 
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Parágrafo segundo. Fica assegurado a cada Partícipe o direito de propriedade, incluindo ativos 

de propriedade industrial regidos pela Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, sobre os bens que 

eventualmente cada um adquirir, produzir ou construir por força do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SIGILO 

Os Partícipes se obrigam a tratar de forma confidencial todos os dados, informações, materiais, 

pesquisas, condições comerciais, especificações técnicas e comerciais do outro Partícipe, aos 

quais venha a ter acesso por força deste instrumento, salvo prévio consentimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PESSOAL 

O pessoal envolvido na execução deste instrumento guardará seu respectivo vínculo e 

subordinação com o Partícipe a cujo quadro pertencer, a quem competirá a responsabilidade 

sobre os mesmos, incluídas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e tributárias. 

CLÁUSULA NOVA - DA DIVULGAÇÃO 

A eventual publicidade de obras, aquisições ou de quaisquer outros atos executados em 

decorrência deste ACT, ou que com ele tenham relação, deverão conter as marcas dos 

Partícipes, se os mesmos assim desejarem, sendo de caráter meramente informativo e nela não 

poderão constar nomes ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de 

servidores em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para o cumprimento dos compromissos assumidos no presente instrumento e a realização das 

atividades correspondentes, os Partícipes devem estabelecer, de modo contínuo, mecanismos 

eficazes de comunicação e intercâmbio de informações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou quaisquer dúvidas relativas à execução ou interpretação do presente 

Acordo de Cooperação Técnica devem ser resolvidos mediante entendimento entre os 

Partícipes 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

O Foro da Cidade de Brasilia/DF será o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 

pendências decorrentes do presente instrumento, renunciando, desde já, a qualquer outro, por 

mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem assim justos e de pleno acordo, os Partícipes assinam o presente instrumento, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Brasília, de novembro de 2019. 

Pela ABDI: Pela ABIPLAST: 

h L L 
IGOR NOGUEIRA CALVET JOSE RICARDO'RORIZ COELHO 

Presidente Presidente 

CYNTHIA ARAUJO NASCIMENTO MATTOS 

Diretora Interina 

Testemunhas: D, Çj 
, Ny 
A Lperedd á L 7 ? — 

Nome: Reaide 6o ngek Mm?w ML\] Nome: STD Xp/wacks T TUmer 
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